
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.„„$l3.

ASSUNTO
Projeto de Lei iiQ

INICIATIVA:
Vereador áureo Yaldino

HISTÓRICO: laanicípio de Gaclioeiro de Itape-

airiia:, o Serviço de Urbanização, e dá entras provi
dencias

AUTUAÇÃO „

Aos dezessete(17)dias do zaês de dezesibro do ano de

cinqnenta e qpaatro
mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto d© Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 5^ „_a 19.„„.„.„.

Presidente: âlcyr da Silva - Gandido
Vice-?tesidente:ElÍBario^ Giosta liaperial

r Secretário: . •

2* Secretário: ^
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CACHOEISO D S I T A P E MIRIM

ANO:- 1954

ASSUNTO:- Projeto de Lei

\

■ t
INICIATIVA:- Vereador Áureo Valdino

HISTÓRICO:- Cria no município de CacHoeiro de Itapeniirim,o Serviço de
Urbanização, e dá outras providências.

A U T U A Ç Â. O

Aos dezesete dias do mês de dezembro de mil nt)vecentos e

cinquênta e quatro, autuo os documentos que seguem. '

ySecretári^
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PROJETO 33E lEl N9 %M£&á'1'''Z^mSá'"

Art«, 12 - Pica criado no município de Oachoeiro Itapemirim o serviço

de urlpanização.

Art. 22 - Esse serviço será mantido: a) pela contribuição de cinco

por cento (59^) aôbre os impostos municipais, e recolhidos

na mesma ápocaj b) pela contribuição da Prefeitura, anual

mente, na base de cinco por cento (5^-)- sôbre a previsão dos

impostos®

Arts 3- - As contribuições referidas na letr% a do aiisigo 22 na© po

de rSo ser aplicadas para pagamento de pessoal ocupado no

aludido seáviço®

Arta 42 - Revogam-se as disposições cm contrário»

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1954

Áureo Valdino -,vP«TaB«

JüSTIPIQATIYA

De fato o nosso Município ressente-se da necessidade desse

serviço, com recurso práprio®

NxSs legisladores já tivemos, iniSmeras vezes, oportunidade

de aquiatar sua falta®

Quantas indenizações, desapropriações, compras de terrenos

etCe, para logradouros, que não se realizam por falta de recurso or

çamentário»

Aprovando-se o presente projeto, que aliás não temos a vai

dade de quere-lo transfoimado em lei como está, pois o mesmo poderá

receber dos ilustres Edis boas contribuições, aprovado que seja, com

emenda ou sem elas, será um è^ande passo para melhoramento de nosso

Município no tocante ao urbanismo, que, diga-se de passagem, hão exis

te, principalmente em nossa Cidade, considerada a segunda do Estado»

Assim esclarecido, submetemos o presente projeto à aprecia

ção dos caros colegas da futura legislatura, aos quais caberão a ta

refa de julgá-lo como de justiça e de direito»

Sala das Sessões, 16 de dczembr# dé 1954

Áureo Valdino <--■
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Em virtude das farias regulamentares desta Colanda Gamara,

q^ue se prolongaram até o dia 25 do corrente, faço, nesta data» es

tes autos conclusos a V, Exa.

Em, 26 de fevereiro de 1955

Secretário ——

/

Aguarde-se na Secretária o prazo para recebimento de

emendas, na forma do art, 74 do Begimento Interno.

Em, 3 de maíço de 1955

// Presidente da Câmara ,

.  1^ &
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Emsnda aa Srojeto Lei n® 9h/5h* <ie autoria do Vereador da passada. Legislatura Miin^bipal,
-  ■ , Ç\ '

Sr. Áureo Valdino. QT «4'

AISIobreSí colegas s ^ Jlrr '

Sou# em tEse# faToravel. à. aprovação do projeto de Lpi ns

9^34» ex—Vereador por nosso Mmicipio# Áureo Valdiuo# porg^v© o mesmo Tem consuLtar a

altos interesses urbanísticos de nossa cidade# e dos distritos»

.  Tem rç^o o ilustre amigo, autor do mesmo, quando assegura.

q,,ue# "no Mmicipio, no tocante ao vmbanísmo# não ecsiste nada g.ue o favoi-eça, muito embora

homens, de elevada visão administrativa e devotamento h guesteo pública# se tenham referido

a-ele, tanto na, Prefeitura g.uanto nesta Casa.

Infelizmente# aduzimos, gjiaígu.er iniciativa, nesse setor» já

Vem um pouco tarde# pois a cidade creace desordenadamente, subindoipara. os morros e descen

do vertiginosamente paras os vales apertados gpe a circundam, diante de atitude assás dis-

p^l^ente de nossa Prefeitura, Qjjando outras cidades, por içase Brasil afora, seguindo o rítimo.

acelerado de embelezamento g.ue carcteriza o. nosso tempo, nos deixam exemplo magnifico do g.uan-

to, se pode realizar iíêsse sentido#;

Considero# portanto, oportuníssimo, o projeto, de Lei do Sr#

Áureo Valdino e tomo a. liberdade de clamar para êle a. atenção desta Casa.

Aprovando-o,-submeto-o novaaente à consideração do plenário, ^

gjie designou a presente sessão para discuti-lo, com álgiunas emendas de tninhai autoria» q^ue jul

guei conveniente á:por-lhe, dentro dos planos de urbanização em geral do latido, social progres-

sistoí

is- Substituá.-se o Art. 1® pela redação seguinte: Fica craado

o DUPARTAlv^^-TO DE E^EWHAHIA, CaNSTRUÇÃO E UREáWIZAÇÃO, no Mtoicipio de Cachoeird de Itapemi-

rim;

§ üãicos A chafía. do cargo será confia^ída. a um doutor em Engenha^

ria. ou Arquitetura, brasileiro# formado em escola nacional, auxiliado por um. sub,-chefe e o pes"

soai necessário aoSsrviço»

Art# 2c- (De acordo, com o projeto elaborado)

Art» 3°- (idem, idem) a

A.t. 4«-la^. 0^11^/-) LJ \^
Sala das Sessões, em 9 de I/àrço de |i955

■Osvlado sscchiD,
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da legisllatura passada, ora subEietido a apreciação da Comissão de
oEisirço.j oo.as0j-bUj.çcuo e Reaaç.oo, iiao ]íiGX''8ce jxarores ocolsnsos, eis Ol"©,
0 seu contexto, â_á raotivo, às vezes, a. imterTJretaçao diversa da fina-
rido.ae ao x^rojeto e até mesmo, duplicidade na interpretação dos seus
X C GIX3 ft

Da nesma forma, não encontra ressonância maior no plenário des--
ta ooD.iioc!ao5 Tjois 0110, técnica cosio e, x.">or iiü.turezo., ve—se forçada, a
olhar a disposição do projeto à luz da jurisdicidade e legalidade oue
ele encerra. Ademais, todo legislador, necessita, antes de tudo, ao
esooçax un p.L'Oj8uo, da.r—lhe um cuiuio de clareza, para. sua çiellior .3j.lljj1í
tude e jureisdicidade para resistir ao rigor de sua aplicação.

mí.ai.ninc.D.0 crue .loi soore esoe cispecro, nos impee o texto do Art.Mv
da Lei 65, o dever de ressaltar a exclusividade do Poder ScGcutivo, no
bíc^-oO c j.xeu.^.^ito i.iunicipoLj., pa.ra. a iiiicia..tiva. de leis dessa no.tureza
pois Oue, Lio.o,ba—se '..0 líiateria Que aumenta iiivoo,3tos e cieis oue t-sso,

.^obrigo, a Prefeitura a contribuir anualmente, com um recurso de 5% so-
01 e o. 'j,rrecaaG.çao ordinária, municiija.!, para, um fim diverso dapaele a
que foi destinado no orçejíiento.

Outrsdsira, iis-o serio, ibossivel e.xig'ir—se oue o. municiija^lidado to
masse sobre si ta.i en.Ga.rgo Qu3.ndo saoe—se çue iia.o ha jprevisão de im
postos, do.e a sua fixa.çao é determinado, en orçamento, discutido

e aprovado em época nerta, com aplicação pré-estabelecida. ■
'uuanto ao oue se refere o art. 32 parece-nos tratar-se de rao.té-

j-ia d-o- 1 egulamentaçon, de cuja coiripetência o legislo.tivo deve afastoj?
se, pois que, é privativa do Poder Sxecutivo. , ~

Hessalte-se, também, que uma lei que crie 'om determinado serviço,
cria, concomitant era ente, encargos financeiros e encg.rgos fimcionois.'

segundo disposições do item' Ii do art. 20in da Carta Gonstitucioiial
do Estado, a competência de leis dessa natureza é sempre da iniciati
va do Poder Scecutivo,

ii.ba.aiinc.i.ò,o assim o projeto 9^-75'^, frente às disposições constitucio
nais e regulaaientar

? oomos de
'Q A *D T? ^ "Tn Tiir ii iTt. o Jli Xl

seja o projebo õ-esprezado por infringir os dispositivos do item II do
art, 20 da Consti-tuição Estadual e A? da Lei de Organização r.7unici-Dol.
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